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ESTADO OO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvEHro^ JX, lf t), cExrRo - C^]iAÀ 0G C^R J^s - PÁ, CEP: E!Ír7.{r00

TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Caajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamenb escrito

no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Cenbo - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-

000, representado neste ab pela Sr.u Daiane Celestini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela

gortaia 01812021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitaçao para f ns licihbrios, com o újeb mais abalxo

descriminado, amparado Legalmente peh Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo

Decreto Municipal n". ô91 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregão', Decreto municipal n0. ô86 de 05

de agosto de 2013 - 'Reguhrnenb do Registo de PrEos'e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licita@s de 21 de

junho de 1993 e suas alter4ões pcteriores.

í - OBJETO

Registro de preços para Íúura e eventual aquisiçãn de Raçoes para atender a Unidade de Controle de

Zoonoses, conÍornre demanda, viúilizando as necessidades Fundo iilunicipal de Saúde de Canaâ dos

Carajás - Pará.

2 - JUSTIFICATIVÂ

Preliminarmente é de su ma importância frisarque o procedimenb em teh será delineado para obhnção

de ata de regisho de pregos, tendo em vista que peh nafureza do objeto, não é possivel defnir previamente o

quantihtivo a ser demandado de forma exah, tomando viável a obtenção de docunento vincuhtivo com

caracterisücas de contat4ão fufura, que possibilite várias mntahÉes ou única conbabção no declner do ano

com previsão de entegas parceladas, de tal forma que remanesça itens regisfados para contata@s quando o

inicialmente amrdado se tornar exiguo.

Cumpre ainda destacar, que o quanütativo licihdo que enseja no valor global da conta@ão é estimativo,

podendo ou não ser utilizado no deconer da vigência da ah de registo de preços que ê de 12 (doze) mêses, e as
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aquisiÉes ou contratações serão feitas quando melhor convier a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a

real necessidade, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contatar o quanütativo ora licitado

A aquisifro se juslifica em razão das atividades de remoção seletiva e alojamento dos animais do Municipio de

Canaã dos Carajás-PA não sejam intenompidas, uma vez que apos o recolhimento destes animais Íica sob a

respmsáilidade do Município a nutição adequada, uma vez que privação de alimentação aos animais é uma

forma de maus batos. Onde a um grande abandono de animais na cidade, onde a Unidade de Zoonoses tem

obrigação de recolher os animais das vias públicas, alimentá-los e cuida-los.

3.META FISICA

3.'1. Obter documento Vincuhdo, com caracterisücas de conúah$o fufura, que viabilize a aquisição de Ra@s

para atender a Unidade de Contole de Zoonoses, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de

Canaã dos Carajás - Pará

4 - LOCAL DE ENTREGA

4.í. As entegas referentes ao objeto deverão ser efefuadas no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde,

bcalizada na Rua [/hcapá S/No, Park Carajás, Canaã dos Carajás - PA.

5 - FORIiIA E PRAZO DE ENTREGA

5.1 As enhegas prorenientes desta solicihção deverão ser realizadas de forma hacionada, conÍorme

solicitaçfo, dento do prazo de 3 (tês) dias, a contar a partir do recebimenb da ordem de mmpras, cmfornre

solicitação da Fundo Municipal de Saúde;

5.2. 0s servigos prorenientes desb regisbo de preços deverão ser realizados de forma fracionada, conÍorme

demanda, tendo em vista que não há meio de mensurar a quanüdade de ração, a ser feihs no dr,oner do ano

conente.
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6.1. O Sisbma de Regisfo de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registo formal de preços

rehüvos à aquisição fufura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e

registados em documenb eEecífico denominado Ata de Registo de Preços. Neste Sistema, as aquisi@es são

feihs quando melhorconvier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados

a conbahr com os fomecedores vencedores do cerhnB.

ô.3. A ATA de regisbo de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contato/empenho para

aquisigão dos itens registados em ata durante este periodo.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esh solicitação caberá ao Fundo Ítfunicipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA

S - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 A ata de regisfo de preços poderá ser usada por todos os órgãos da adminisbação pública do municÍpio de

Canaã dos Carajás.PA, desde que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o

disposto no Art 21 do decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - 'Regulamento do Registo de Preços' e suas alterações posteriores.
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6 - DO STSTEHA DE REG|STRo DE PREçoS E VtGEilCtA DA ATA

6.2. Nesh licitação, será firmada uma Ata de Registo de Preços, que é um documento vincuhtivo, obrigacional,

com caracteristica de compromisso para fufura contatação, onde os fomecedores manterão seus preços

registados, durante o periodo de í2 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o órgão gerenciador

efefuará aquisi@s nas quanüdades julgadas necessárias e aos mesmos preços registados no certame.

9 - DA FORilALTZAçÃO E UGÊNC|A DO CONTRATO
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9.í. Para a aquisição em teh será formalizada em Conbato Ad ministativo, estabelecendo em suas cláusu hs todas

as condições, obriga@s e responsabilidades ente as parbs, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo

de Referência e da Proposh de PrEos da emprcsa cmsiderada vencedora.

9.2. Por se tatar de Sistema de Regisüo de Preços o prazo de vigência do contato será esbbelecido no momento

de solicibçáo de contatação da Empresa vencedora do cerbme.

9.3. O momento de contata@ será um ato unilateral do órgão gercnciador da ata, e será definido conforme

critérios e digonibilidade orçamenhria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ah exigir imediata contatação

dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contatada.

í0. DA QUALTFTCAçÃO TÉCMCA

10.1 Comprora@s de que a contahda fomeceu itens compaüveis em caracteristicas com o objeto da licitação

atavés da apresentação de, no minimo, a 01 (um) atestado de deseÍnpenho anterior, Íomecido por pessoajuridica

de direito público ou privado, comprobatorio da capacidade técnica para atendirnento ao objeto da presente

licitação.

11 - DO ACOIPAT.IHAilENTO E FTSCALTZAçÃO

11.1. A execuSo do confato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Conbatos da Sêcretaria Municipal de

Saúde.

1 1.2. A fiscalizaçao de que tah esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contatada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irreguhridade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vicios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Conbatante ou de seus agenbs e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no

8.6ô6, de í993.
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1 1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contato consistem na veriícação da conformidade do

fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos necesúrios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contatante, especialmente designados, na

forma dos arb. 67 e 73 da Lei no 8.6ôô, de 1993.

'l 1.4. A verificação da adequação do fomecimento dos ibns deverá ser realizada com base nos criGrios previsbs

neste Termo de Referhcia.

I '1.5. O fiscal ou gesbr do contato, ao verificar que houve subdimensionamento da produüvkiade pacfuada, sem

perda da qualidade na execufo do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contatual à produtividade efetivamente realizada, respeitandese os limites de alteração dos vabrcs

contatuais previstos no § ío do artigo ô5 da Lei no 8.ô6ô, de 1993.

í1.6. O fiscal de contatos deverá promover o regisbo das oconências verificadas, adotando as providências

necessáías ao fielcumprimento das cláusulas confafuais, conforme o dispcto nos §§ 1o e 2o do art ô7 da Lei no

8.666, de 1993.

í 1.7. A fiscalização do contato abrange, ainda, as seguinbs rotinas:

/ lntervir na programação de enfega para mehor adequá-h às necessidades da conüatanb;

/ Solicihr a subsfrhrição de empregado da Confatada que diÍcultara ação fiscafizadora ou cuja permanâtcia nas

dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critÉrio, sem que talfato acaneb quaisquer tipos de ônus para

o órgão conbabnte;

/ Reprovar produtos enbegues em desacqdo com as especificações;

/ Paralisar todo o fomecimenb que esteja sendo executado sem condi@s de segurança orr em desacordo com

as especifica@s.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada peh fiscalização, não cumprir suas determinqões serão aplicadas

as sarções previstas no Cmtato e na legislagão vigenb.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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12. í. Arcar com todas as despesas, diretas ou indirehs, entegas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconenbs

do fomecimento dos produbs, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos CarajÉs.

Í2.2. l\íanter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o conúato.

'12.3. Substifuir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificaioes

exigidas e padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vicios redibitóric.

'12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisbação ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a enbega dos produto§.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados peh Administação, durante a execução do conbato

12.7. Comprouar a capacidade de exequibilidade da proposh quando assim solicihdo pelo órgão contahnte, no

tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. 04 GARANTIA

13.'1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuirgarantia de qualidade, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor.

14 - DAS ESPECIFICAçOES trtlt{lllAS

14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão seí novos e sem utilização anteíor, origlnais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeições e outos vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescri$es estabelecidas na planilha descritiva.
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14.2. As especificações cmüdas na phnilha descriüva foram obtidas ahavés de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competenb desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produbs a serem

adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1 . Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos consbntes nas especificações na planilha

descriüva e termo de referência;

'15.2. Efefuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contato e/ou Empenho.

16 - PENALTDADES E SANçÔES ADilTNTSTRATTVAS

1ô.1. A licihnte vencedora está sujeita à mutta de 0,30Á (zero vírgula tês por cento) sobre o vabrtotaldo conbato

por dia por descumprimento de obrigações fixadas nesb termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

1ô.2. Peh inexecução tohlou parcialdo objeto deste Pregão, a Administação podaá garantida a prévia defesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

/ Advertência;

/ Multa de 'l0oÁ (dez por cento) sóre o valor total do conbato, no caso de inexecução total do objeto mnbatado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comrnicação oficial;

/ í 12.3 Suspensões bmporária de participar em licitação e impedimenb de conhatar com a Administação, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contatar com a Adminisbação Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito próvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos debrminantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licihnte que:

/ Deixar de assinar o contato;

Canaã dos Carajás - PA 20 de outubro de 2021 t0
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/ Ensejar o retardamenb da execução do objeto deste tamo de referência;

/ Não manüver a proposta, injusüfcadamenb;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer dechração hlsa;

/ Cometer faude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do conbato.

í7 - DO VALOR

17.1. O vabr máximo proposb pelo Fundo lvfunicipal de Saúde para a aquisição ê de R1114.í30,70

(quatocentos e quaenta e quato mil, cento e üinta reais e setenta centavos).

17.2. 0 vabr máximo proposto foi obtido atavés de pequisa de banco de prEos.

í8 - DA ORTGEil DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAiIENTARIA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tatar de Sisbma

de Registo de Preços (SRP) a indicação orçannntaria será feita no momento de hvrafura do confato.

18. í. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias após apresenbÉo de nota Fiscal discriminada de acordo

com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprúatória da execução assinada pelo reEonúvel de

fi scalização do conbato.

Canaã dos Carajás - PA 20 de outubro de 2021 ll
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ís - coNDrçoEs DE PAGAilENTo

'18.2. O pagamento será creditado em favor da confahda, abavés de ordem banúria, conta qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da contâ correntê

em que deveÉ ser eblivado o cràjito
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18.3. Nenhum pagamento será efefudo a Empresa Contatada sê a mesma nfo esüver em dias com suas

reguhridades fiscal e tabahista.

19 - PARTTCTPAçÃO DE iilCROEilPRESA E EIPRESA DE PEQUENO PORTE

'19.'1. '19.1. Conforme preconiza os ArL 47 da lei complemenbr 12312006 e suas alterações posbriores, nas

contah$es públicas da administação direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, eshdual e municipal,

deverá ser concedido tatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

objelivando a promoção do desenvolvimenb econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das politicas públicas e o incenüvo à inwação tecnológica.

19.2. No procedimenb em tela, conforme Arl 48 da hicomplementar 123/2006 e suas alterações posteriores, será

destinado exclusivamente à participação de microempresas e emprcsas de pequeno porte, os itens de contatação

cujo valor eslimado seja de aÉ R$ 80.000,00 (oitenb mil reais) e cob de até 250Á (vinte e cinco por cento) para a

contahção de microempresas e empresas de pequeno porte nos dernis itens, acima do valor citado, exceto

quando oconer o disposto no Art 49, lnciso ll da Lei Complementar 12312006.

'19.3. Desta forma, conforme estimaliva inicial, os itens anohdos na phnilha descritiva são de participação exclusiva

de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição contenha a descrição

"C OTA PRINCIPAL', sendo os mesmos abertos a ampla conconência de todas as licitantes interessadas. 0s itens

cuja no final da prescrição contenha "COTA RESERVADA'são o resultado do ftacionamento de cotas de 2570

(vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.
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PLANILHA DESCRITIVA

No DESCRTçÃO DOS TTENS QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

RAçÃO CANINA FILHOTE, UMIOÁDE (MAX) 1OO GíKG
10%, PROTETNA BRUTA ( MtN) 270 G/KG 27% , EXTRATO
ETÉREo (MrN) 12o.cl/(G 1vÂ. MATÉR|A MTNERAL (MAx)
80 G/KG 8% , MATERTA FTBROSA (MAX) 32,5 G/KG 3,25% .

CALCTO (MAX) 16G/KG 1,6"/o, CALCTO (MrN) 9000 MG/KG
0,gplo , FosFoRo (MtN) 8000 MG/KG 0,80/0 , soDto (MlN)
2000 MGiKG 0,2% , POTASSTO (MrN) 5000 MGiKG 0,5% ,

oMEGA 6 (MrN) 2oG|KG 7/o . OMEGA 3 (MtN) 1500 MG/KG
0.15% , ENERGIA METABOUZAVEL 3819 KCAIJKG ,

1200 QUILOGRqMAS R$ 6,57 R$ 7.884,00

2

RAçÃO CANINA ADULTO, UMIDADE (MAX) 1OO G/KG
10%, PROTETNA BRUTA ( MrN) 200 G/KG 20% , EXTRATO
ETEREO (MIN) 60 G/KG 6%, MATERIA MINERAL (MAX)
100 Gn<G 10% , MATERTA FTBROSA (MAX) 33 G/KG 3,300Á

, CALCTO (MAX) 21GtKG2,10./o, CÁLCIO (MlN) 1O MG/KG
1,e/o , FOSFORO (MtN) 6000 MG/KG 0,6% , SODTO (MtN)
3500 MGiKG 0,35%, OMEGA6 (MtN) 18G,/KG í,8%,
oMEGA 3 (MrN) 1í 00 MG/KG 0,1'r% , ENERGTA
METABOLIZAVEL 31OO KCAUKG ,

2.M QUILOGMMAS R$ 4,90 R$ 11.760,00

3

RAçÃO PARA GATOS ADULTO, UMIDADE (MAX) lOO
G/KG 10oÁ, PROTETNA BRUTA( MrN) 320 Gi/KG.?%,
EXTRATO ETEREO (MtN) 120 G/KG 12lo , MATERTA
FIBROSA (MPü) 30 G/KG 3% , MATERIA MINERAL (MAX)
7s G1KGT §%, CÁrCrO (MAX) í4 G/KG 1,5% , CÁLqO
(MtN) 7000 MG/KG 0,9% , SODTO (MtN) 2000 MG,iKG 0,2% ,

POTÁSS|O (MrN) 6000 MG/KG 0.6% , FÓSFORO (N,IN)
7000 MG/KG 0,7% . OMEGA 6 (MlN) 15 G/KG í,s% ,

oMEGA 3 (MrN) 2500 MGi/KG 0,25olo , TAURTNA (MtN) 1500
MG/KG 0,15% , LISINA (MlN) 12G|KG 1,2o/o , METIONINA
(MtN) 7000 MG/KG 0,7% , MAGNESTO (MÁü) 1000 MGn<G
0,1% , ENERGIA METABOLIZÁVEL 3912 KCAIJKG,

360 QUILOGMMAS R$ 7,87 R$ 2.833,20

4

Ã

RAçÃO PARA GATOS FILHOTE UMIDADE (MAX) 1OO

G/KG t0% , PROTETNA BRUTA ( MrN) 340 Gi/KG 34olo ,

EXTRATO ETEREO (MIN) 120 G4<G 126 , MATERIA
FIBROSA (MAX) 35 GfiG 3,5% . MATÉRIA MINERAL (MAX)
80 G/KG 8% , CÁLqO.(MAX) 15 C./KG 1,5% , CÁLC|O (MrN)
9000.MG/KG 0.9% , SODTO (MtN) 2500 MGTKG O,25o/o ,

POTASSTO (MtN) 5200 MGTKG 0.52o/o, FOSFORO (MtN)
8000 MGiKG 0,8% , OMEGA 6 (MrN) 20 G/KG 2% , OMEGA
3 (t\4tN) 2500 MG/KG 0,25ol" , TAURTNA (MtN) 1300 MG|/KG
0,13% , LISTNA (MrNl 1re/t<lc',t.z/o. METIONINA (MrN)
8000 MG/KG 0,8% , MAGNESTO (MAX) 1000 MGiKG 0,1% ,

ENERGIA METABOLIZAVEL 3919 KCAUKG .

240

(MAX) 130
G/KG , PROTEINA BRUTA ( MIN) 18O G/KG , EXTRATO
ETÉREO (MrN) 30 G|/KG . MATERTA-iúTNERAL (MAX) 1OO

G/KG, F|BRA (MAX) 120Gn<G, CÂLC|O (MAX) í5G/KG,
cÁLcro (MlN) ro00o MG/KG , FósFoRo (MlN) 5ooo
MGi KG , FDA (MAX) 180 G/KG , LTS|NA (MrN) 8400 MG/KG ,

METTONTNA(MrN) 2500 MC,/KG , ENERGTA DTGESTTVEL
3215 KCAUKG,

OUILOGRAMAS

QUILOGRAMAS

R$ 7,62

R$ 2,26

R$ 1.828,80

R$ 32.544,00
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ESTADO OO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

avElroA Jl( r &), cEilrRo - car^À 006 c^i^J^s - PÀ cEP: 68!i:r7.O()0

t)

RAçÂO PARA EAUINOS ADULTOS, UMIDADE (MAX)
130. G/KG , PROTEINA BRUTA 1 MIN) 140 G/KG , EXTRATO
ETEREO (MIN) 20 G/KG , MATERIA FIBROSA (MAX) 120
G/KG , MATERTA MTNERAL (MAX) 10O C,iKG., CALCTO
(MAX) 20 G/KG , CALCTO (MtN) 15 G/KG , FOSFORO (MtN)
4000 MG/KG , FDA (MAX) 88 G/KG , VtT A (MtN) í 0000 Ut ,

vrT E (r\4rN) 12 ur , vrT 03 (MrN) 300 ur , coBRE (MrN) 10
MG/KG, F-ERRO (t\4tN) 50 MG/KG, IODO (MtN) 65 MG/KG ,

MAÀIGANES (MIN) 90 MGí<G , SELENIO (MIN) 0,6 MG/KG ,

ooBALTO (MrN) 0,1 MG/KG, ZINCO (MrN) 65 MG/[(G ,

19.200 QUILOGMMAS R$ 2,26 R$ 43,3S2,00

LISINA 5OOO MG/KG METIONINA 2OOO IVG,/KG

TOTAL GERAL

R$ll4.í30,70

- 
sed

Daiane Celestri 0liveira
Portaria. No. 01812021 - GP

Secretária Municipal de Saúde

7

FENO COMPOSTÇÃO FENO 0E CAP|M TTFTON 85,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS MINIMO OE 12O/O

PROTEíNA BRUTA. APUCAÇÁO ALIMENTAÇÁO ANIMAL
PARA EOUINOS ADULTO

1 9200 QUILOGRAMAS R$ 1,56 R$ 29.952,00

8 R$ 1,56 R$ 22.464,00

FENO COMPOSTÇÃO FENO DE CAP|M TTFTON 85,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS l\illNlMO DE 12%
PROTEINA BRUTA, APUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO ANIMAL
PARA EOUINOS ADULTO

1 4 400 OUILOGRAMAS

R$ 3,48 R$ 2,104,70I
MISTURA MINERAL PARA BOVINOS, CÁLOO 16,00g,
FósFoRo I.oog. ENXoFRE 1.2g , MAGNESIo o,5og ,

COBALTO 10,70m9, COBRE 130,00m9 , IODO 7,00m9 ,

MANGANÊS 1OO,Oomg, SELÊN|O 2OO,OOmg, ZTNCO
'148,10m9 , FLUOR 533,33m9/kg.

QUILOGRqMAS

10 SILAGEM DE MILHO (COTA PRINCIPAL) lar.ooo QUILOGRqMAS R$ 1,83
R$

148.230,m

QUILOGRqMAS R$ 1,A R$ 49,410,0011 I,zl.wSII.AGEM DE MILHO (COTA RESERVADA)

12
RAçÃO PARA BOVINOS (CONCENTRADO}, PROTEINA
BRUTA 17%, EXTRATO ETEREO 3%. (COTA b
PRINCIPAL}

460 OUILOGRAMAS R$ 2,60 R$ 68.796,00

13
RAçÃo PARA BovtNoS (coNcENTRADo}, PRoTEÍNA
BRUTA 17%, EXTRATO ETEREO 3%. (COTA
RESERVADA}

OUILOGMMAS R$260 R$ 22.932,00

TOTAL
RS

444.130,70
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